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  ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2026, ÀS 10h00 

 
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 14 de abril de 2026, às 10h00, na sede social 
da TPI – Triunfo Participações e Investimentos S.A. (“Companhia”), localizada na Rua 
Olimpíadas, 205, conj. 143, Vila Olímpia, CEP 04551-000, São Paulo/SP. 
 
2. PUBLICAÇÕES E CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado, na forma 
do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A” ou 
“LSA”), em 11, 12 e 13.03.2026, no jornal “Folha de S. Paulo”, no formato digital e impresso 
nas páginas A29, A27, A34 respectivamente. Os documentos de que trata o artigo 133 da 
LSA, quais sejam: as Demonstrações Contábeis, os Relatórios da Administração e dos 
Auditores Independentes, o Parecer do Conselho Fiscal e o resumo do Relatório do Comitê 
de Riscos e Auditoria, relativos ao exercício social findo em 31.12.2025, foram publicados 
no jornal “Folha de S. Paulo” no formato digital e impresso em 10.03.2026 na página A17. 
Os documentos de que tratam a Resolução CVM nº 81, bem como todos os demais 
documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia (inclusive aqueles 
listados acima), foram devidamente colocados à disposição dos acionistas na sede da 
Companhia e no website da Companhia (www.triunfo.com), da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), conforme informado no 
Edital de Convocação.  

 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Nos termos do art. 23, Parágrafo Único, do Estatuto Social 
da Companhia (“ES”), presidiu esta Assembleia o Sr. Marcos Paulo Fernandes Pereira, e eu, 
André Galhardo de Camargo, secretariei os trabalhos. 
 
4. PRESENÇAS: Presentes os acionistas representando 62,81% do capital social votante 
da Companhia, considerando os votos recebidos por meio do boletim de voto distância, 
excluindo as ações em tesouraria, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Presentes, ainda, o Sr. Thiago Bragatto, representante da auditoria 
externa da Companhia ao final do exercício de 2025, Grant Thornton Auditores 
Independentes Ltda., o Sr. Paulo Roberto Franceschi, Presidente do Conselho Fiscal e o Sr. 
Marcos Paulo Fernandes Pereira, Diretor Administrativo Financeiro. 

 
5. ORDEM DO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos 
administradores; (ii) Analisar as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício de 2025; 
(iii) Analisar o Relatório da Administração; (iv) Deliberar sobre a Destinação do Resultado 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (v) Deliberar a 
manutenção do funcionamento do Conselho Fiscal da Companhia e eleger seus membros 
para o exercício de 2026. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Fixar a Remuneração do 
Conselho Fiscal para o exercício de 2026; (ii) Fixar a Remuneração Global dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2026. 
 
6. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, o 
Presidente da mesa determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme faculta o Artigo 130, §1º e §2º da Lei das S.A e, após a discussão das 
matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram: 
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Em Assembleia Geral Ordinária: 
 
6.1. Em relação ao item (i): Aprovar por maioria dos votos as contas dos administradores, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
 
6.2. Em relação ao item (ii): Aprovar por maioria dos votos as demonstrações financeiras 
consolidadas da Companhia, acompanhadas do relatório dos auditores independentes, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
 
6.3. Em relação ao item (iii): Aprovar por maioria dos votos o Relatório da 
Administração. 
  
6.4. Em relação ao item (iv): Aprovar por maioria dos votos a proposta da administração 
para destinação do prejuízo do exercício findo em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 
386.078.671,27 (trezentos e oitenta e seis milhões, setenta e oito mil, seiscentos e setenta e 
um reais e vinte e sete centavos), que absorveu a totalidade da reserva de lucros e reserva 
legal, nos termos do art. 189 da Lei das S.A., resultando em prejuízo acumulado de R$ 
359.343.222,28 (trezentos e cinquenta e nove milhões, trezentos e quarenta e três mil, 
duzentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos). 
 
6.5. Em relação ao item (v): Aprovar por unanimidade dos votos e sem ressalvas a 
manutenção do funcionamento do Conselho Fiscal, solicitada pela acionista THP, nos 
termos do artigo 161 da Lei das S.A., para o exercício compreendido entre a Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, realizada nesta data, até a realização da Assembleia Geral 
Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2026, estabelecendo o número de três 
membros efetivos e três membros suplentes. 
 
a)  Ato contínuo, foi aprovada por unanimidade dos acionistas a eleição dos seguintes 
membros para o Conselho Fiscal da Companhia, para um mandato que se estenderá até a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2026: (i) Paulo 
Roberto Franceschi, brasileiro, casado, contador, CPF nº 171.891.289-72, RG nº 669.976-
6 (SSP/PR), com endereço na Rua Marechal Deodoro, 630, cj.1303, Curitiba/PR, CEP: 
80010-010, como membro efetivo e Ricardo Bertucci, brasileiro, contador, CPF nº 
003.673.579-50, RG nº 424.096 SSP/RO, com endereço na Rua Marechal Deodoro, 630, 
cj.1305, Curitiba, PR, CEP: 80010-010, como seu suplente; (ii) Vanderlei Dominguez da 
Rosa, brasileiro, casado, contador, CPF nº 422.881.180-91, RG nº 302.642.036-8 SSP/RS, 
residente e domiciliado na Av. Bento Gonçalves, 1403 sala 1011, Porto Alegre/RS, CEP: 
90650-002, como membro efetivo, e Moacir Gibur, brasileiro, casado, contador, CPF nº 
574.558.569-20, RG nº 4.222.236-4 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Marechal 
Deodoro , 630 cj.1303, Curitiba, PR, CEP 80010-010, como seu suplente; e 
 
b)  Foi requerida a eleição em separado de membro do Conselho Fiscal por acionistas 
minoritários, titulares de  5,1% de ações, tendo sido eleitos pela unanimidade de votos dos 
acionistas minoritários que participaram da eleição em separado, para o mandato 
compreendido que se estenderá até a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do 
exercício social de 2025: i) Rodolfo Torres dos Santos, brasileiro, solteiro, economista, 
CPF nº 073.721.787-11 e RG nº 093831717, com endereço profissional na Av. República do 
Chile, 100, Rio de Janeiro/RJ, como membro efetivo e Cesar Augusto Chaves Mendonça, 
brasileiro, casado, engenheiro, CPF nº 085.684.077-73 e RG nº 119334704, com endereço 
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profissional na Av. República do Chile nº 100, Rio de Janeiro/RJ, como seu membro 
suplente. 
 
Os membros do Conselho Fiscal, ora eleitos tomarão posse de seus cargos mediante 
assinatura dos termos de posse, lavrados em livro próprio da Companhia com suas 
respectivas declarações de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável. 
 
Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 
6.6. Em relação aos itens (i) e (ii): Aprovar, por maioria dos votos, a proposta da 
remuneração global dos Administradores da Companhia para o exercício de 2026, no valor 
de até R$13.330.406,80 (treze milhões, trezentos e trinta mil, quatrocentos e seis reais e 
oitenta centavos) e dos membros do Conselho Fiscal no valor de até R$ 236.354,56 (duzentos 
e trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). 
 

As declarações de voto e ressalvas foram recebidas e rubricadas pelo Presidente da 

Mesa, e seguirão arquivadas na sede da Companhia 

 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença 
de todos e deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se 
lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida, discutida e achada conforme, foi aprovada e 
assinada no livro próprio da Companhia.  
 
 

São Paulo, 14 de abril de 2026. 
 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE A PRESENTE ATA É CÓPIA FIEL DA 
LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIO ASSINADA POR TODOS E ARQUIVADA NA 

SEDE NA COMPANHIA. 
 

___________________________ 
André Galhardo de Camargo 

Secretário/Advogado - OAB/SP 298.190 
 

 


